
De : cdl@proderj.rj.gov.br

Assunto : Re: Requerimento n.º 01/2021 - PROVA DE
CONCEITO - PE nº 004/2020 - Aquisição Licenças
AFIS

Para : Administração Antheus Tecnologia LTDA
<adm@antheus.com.br>

Cc : cdl@proderj.rj.gov.br

Zimbra alexandre.cordeiro@proderj.rj.gov.br

Re: Requerimento n.º 01/2021 - PROVA DE CONCEITO - PE nº 004/2020 -
Aquisição Licenças AFIS

qua, 20 de out de 2021 19:40

Prezada Empresa ANTHEUS TECNOLOGIA LTDA, Boa noite.

Segue abaixo a resposta ao requerimento encaminhado por essa Empresa.

Em atenção ao questionamento da Empresa Antheus, ratificamos que será seguido o
roteiro enviado no dia 04/10, que entendemos ser mais favorável à Empresa, sem que
seja excessivamente oneroso à Administração ou em discordância com o Edital.

Tendo em vista acordo verbal com a Empresa, atraso inicial de trinta minutos e
interrupção dos trabalhos por uma hora e vinte minutos ocorridos na segunda-feira, o
tempo será acrescido ao término do expediente de sexta-feira.

Sendo assim, a carga horária é a seguinte:
19/10/21 - 15:30 a 16:20 / 17:40 a 23:00
20/10/21 - 9:00 a 12:00 / 13:00 a 18:00
21/10/21 - 9:00 a 12:00 / 13:00 a 18:00
22/10/21 - 9:00 a 12:00 / 13:00 a 19:50
25/10/21 - 9:00 a 12:00 / 13:00 a 18:00

Informamos que não há vedação até o término dos trabalhos do dia 22 para modificações
na base de dados ou nos programas da Empresa.

Att.

Alexandre Cordeiro
CDL/PRODERJ

De: "Administração Antheus Tecnologia LTDA" <adm@antheus.com.br>
Para: "CDL" <cdl@proderj.rj.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 19 de outubro de 2021 18:35:58
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Assunto: Requerimento n.º 01/2021 - PROVA DE CONCEITO - PE nº 004/2020 -
Aquisição Licenças AFIS

Requerimento n.º 01/2021.

Curitiba, 19 de outubro de 2021.

Ao

Ilmo Sr Pregoeiro.

PRODERJ.

Assunto: Solicitação de prazo para Prova de Conceito.

Prezado Sr. Pregoeiro,

A empresa Antheus, vencedora na fase de lances no Edital PE 004/2021, vem por meio
deste informar que o roteiro da POC disponibilizado no dia 04/10/2021 não apresentou as
informações necessárias/suficientes para adequação da solução visando posterior
apresentação a esta Contratante.

Ocorre que a ausência de tais informações impossibilita o correto preparo da solução e
fere os prazos estipulados, que são de direito desta Licitante.

O que queremos explanar é que essas informações, ausentes no roteiro da POC e
solicitadas pela licitante por e-mail no dia 08/10/2021, são necessárias para a correta
realização da POC no prazo previsto por esta Contratante.

Esta licitante veio a receber tais informações apenas no dia 15/10/2021 no período da
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tarde, sendo claramente prejudicada visto que teríamos aproximadamente 48 horas úteis
para adequação da solução e não mais os 15 dias previamente estipulados em edital.

Ademais, o roteiro apresentado no dia 04/10/2021 não mencionou que no período que
engloba a importação do banco de dados seriam vedados à licitante ajustes e adequações
visto que o roteiro prevê:

“12. O tempo de realização dos testes será de:

32 horas para a carga inicial para construção da base de dados inicial, a partir das
imagens dos 100.000 registros fornecidos, dividido em períodos diários de 8 horas, no
expediente normal do CONTRATANTE, durante 4 dias; o local de testes será fechado e
lacrado durante a noite;"

Entretanto fomos surpreendidos com a informação recebida no e-mail no dia 15/10/2021 a
qual determina que alterações e recompilações do programa somente serão permitidos no
primeiro dia da importação. Considerando que o processo está sendo iniciado às 15h00 do
dia 19/10/2021, com funcionamento do órgão até as 23h30, tal regra é inexequível e está
em descompasso com os diretos assegurados desta licitante que deveria ter recebido
todas essas orientações com prazo mínimo de 15 dias de antecedência.

Diante disto, o que se requer é:

Que haja permissão para que, ao longo do período de carga inicial para construção
da base de dados, seja possível realizar alterações e recompilação dos programas da
licitante para o correto funcionamento dentro dos critérios elencados pela
Contratante;
Ou alternativamente, que haja suspensão de prazo e reagendamento para início da
POC em um intervalo de ao menos 05 dias úteis, sendo permitida à licitante realizar
alterações e recompilação dos programas.

Atenciosamente

Antheus Tecnologia

Antheus Tecnologia Ltda. 
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CNPJ: 01.167.328/0001-60  --  mailto: adm@antheus.com.br
Fone: +55 41 3323-6241 - Des. Westphalen 868 - Conj. 1202 - Curitiba -PR
_____________________________________________________________ 
Por favor, considere a proteção ao meio antes de imprimir.
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